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	TERMO DE COMPROMISSO


	 Norma de Origem: NIE-Dimel-021
	  Folha: 01/01



	Requerente (razão social ou nome, se pessoa física):

	     

	CNPJ:

	     


	O Sr.      , carteira de identidade nº      , inscrito no CPF sob o nº      , representante legal do requerente supramencionado, vem requerer de acordo com os seguintes termos, a realização do serviço de Arqueação de Tanques, considerando que o Inmetro, por meio da Diretoria de Metrologia Legal – Dimel, é o Órgão que detém competência legal para realização dos serviços de arqueação de tanques, de acordo com as diretrizes do Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – Conmetro e declara: 

1. que está ciente de todas as etapas que fazem parte do processo de Arqueação de Tanques;

2. que está ciente de que a cobrança de valores pelos serviços prestados obedece ao disposto na Lei Federal n( 12.249/2010, na Resolução Conmetro n( 11/88 e na Portaria Inmetro n( 154/2005. 

3. que conhece e concorda com todas as taxas e formas de pagamento dos serviços prestados, declarando saber que os mesmos estão explicitados em documentos normativos aplicáveis ao serviço solicitado;

4. que se compromete a arcar com as despesas decorrentes dos serviços prestados, a título de taxa, de acordo com as condições estipuladas, incluindo, quando houver, os valores de diárias e passagens para no mínimo dois técnicos, de acordo com demonstrativo disponível no processo Inmetro, a serem pagas por meio de Guia de Recolhimento da União (GRU);

5. que está ciente de que caso a empresa solicite o cancelamento do pedido ou, ainda, que haja a suspensão do processo de arqueação de tanques por fatos supervenientes, todos os serviços executados até aquela data serão cobrados;
6. que, em caso de não pagamento pelo serviço prestado, está ciente de que o Inmetro promoverá a inscrição no Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal (Cadin) e a respectiva execução fiscal do valor inadimplido.



	Local / Data

	     ,      /    /     


	Assinatura do representante legal

	


	Diretoria de Metrologia Legal – Dimel

Endereço: Av. Nossa Senhora das Graças, 50, Xerém – Duque de Caxias - RJ CEP: 25250-020

Telefones: (21) 2679-9123 / 9109 / 9801 / 9121 – Fax: (21) 2679-1761 – e-mail: arqueacao@inmetro.gov.br    
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